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112/2026-CGP/SEAP, de 02/02/2026, DOE n° 36525 de 05/02/2026, SAD 
nº. 8870/2026-CGP/SEAP;
1502/2021-CGP/SEAP, de 20/10/2021, DOE n° 34746 de 25/10/2021, SAD 
nº. 6397/2021-CGP/SEAP;
1602/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34746 de 12/11/2021, SAD 
nº. 6459/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1324151
PORTARIA Nº 367/2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 11 de maio de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 402/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
1605/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34.764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6462/2021-CGP/SEAP;
1289/2022-CGP/SEAP, de 27/09/2022, DOE n° 35.140, de 04/10/2022, 
SAD nº. 7199/2022-CGP/SEAP;
591/2023-CGP/SEAP, de 24/07/2023, DOE n° 35.505, de 11/08/2023, SAD 
nº 7591/2023-CGP/SEAP;
0483/2021-CGP/SEAP, de 07/05/2021, DOE n° 34582 de 13/05/2021, SAD 
nº. 5891/2021-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1324152
PORTARIA Nº 374 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 11 de maio de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 397/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as Portarias:
0303/2024- CGP/SEAP, de 20/03/2024, DOE n° 35753 de 21/03/2024, SAI 
nº. 8041/2024-CGP/SEAP;
1520/2021-CGP/SEAP, de 26/10/2021, DOE n° 34756 de 04/11/2021, SAI 
nº 6414/2021-CGP/SEAP;
1803/2021-CGP/SEAP, de 16/12/2021, DOE n° 34801 de 17/12/2021, SAI 
nº 6602/2021-CGP/SEAP;
1021/2025-CGP/SEAP, de 12/08/2025, DOE n 36326 de 13/08/2025, SAI 
nº 8723/2025-CGP/SEAP;
0800/2023-CGP/SEAP, de 02/10/2023, DOE n° 35566 de 05/10/2023, SAI 
nº. 7715/2023-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1324165
PORTARIA Nº 369 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 11 de maio de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 404/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
0971/2025-CGP/SEAP, de 04/08/2025, DOE n° 36319 de 05/08/2025, SAD 
nº. 8713/2025-CGP/SEAP;
0964/2025-CGP/SEAP, de 01/08/2025, DOE n° 36319 de 05/08/2025, SAD 
nº. 8608/2025-CGP/SEAP;
0993/2025-CGP/SEAP, de 31/07/2025, DOE n° 36324 de 11/08/2025, 
SAD nº 8715/2025-CGP/SEAP;
0994/2025-CGP/SEAP, de 31/07/2025, DOE n° 36324 de 11/08/2025, 
SAD nº 8716/2025-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1324162

PORTARIA Nº 371 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 11 de maio de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 406/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
667/2022-CGP/SEAP, de 18/05/2022, DOE n° 34.978, de 23/05/2022, 
SAD nº. 6958/2022-CGP/SEAP;
0977/2022-CGP/SEAP, de 18/07/2022, DOE n° 35.052, de 20/07/2022, 
SAD nº. 7058/2022-CGP/SEAP;
0978/2022-CGP/SEAP, de 18/07/2022, DOE n° 35.052, de 20/07/2022, 
SAD nº. 7059/2022-CGP/SEAP;
0985/2022-CGP/SEAP, de 19/07/2022, DOE n° 35.058, de 27/07/2022, 
SAD nº. 7066/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1324163
PORTARIA Nº 365 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 11 de maio de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 400/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes Portarias:
0339/2023-CGP/SEAP, de 10/04/2023, DOE n° 35359 de 12/04/2023 SAD 
nº. 7466/2023-CGP/SEAP;
0990/2022-CGP/SEAP, de 25/07/2022, DOE n° 35.057, de 26/07/2022, 
SAD nº. 7070/2022-CGP/SEAP;
0991/2022-CGP/SEAP, de 25/07/2022, DOE n° 35057, de 26/07/2022, 
SAD nº. 7071/2022-CGP/SEAP;
1615/2022-CGP/SEAP, de 07/12/2022, DOE n° 35.218, de 14/12/2022, 
SAD nº. 7310/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1324164
PORTARIA Nº 337/2026/DGP/SEAP
Belém, 11 de maio de 2026.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 162/2024-GAB./SEAP, de 23 de 
julho de 2024;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 2023 que regula-
menta a Lei nº 9.370/2021;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder folgas premiais aos servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA PERÍODO PROTOCOLO
DHEIMISSON DA SILVA RODRIGUES 5970729 17/05/2026 2026/2676816

WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA 5970804 01/06/2026 2026/2704639

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1324072
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PORTARIA Nº 202 DE 11 DE MAIO DE 2026.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria de nº 
134/2026, publicada no Diário Oficial do Estado, de 07.04.2026, c/c o Ar-
tigo 35, do Decreto nº 1.434, de 13.12.2024, e,
CONSIDERANDO:
O Processo nº 2026/2496734 de 31.03.2026;


